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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Gabinete do Prefeito 
LEI NOMERO 1054 DE 12 DE NOYEf:tBRO DE 1990 

Autorize • celebração de convênios entre • 
PMU • •• Escolas de 21 Grau sediadas no Mu• 
nlcfplo para fins de Integração de tral>.lhos 

t~cnlco-proflsslonals. 

JOSt NtLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bel -
neérla de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas a

tribuições f egals, 

E A C O S A B E B que a Câmara Munlclpal aprovou • eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei& 

Artigo ID - Fica o Executivo autorizado • 
celebrar convênios com estabeleclmentos de ensino de '-' 
Grau da Rede Púb.l lca Munlclpel e Estadual sediados no Mu
nlcfplo de Ubetuba, objetivando a Integração e cooperaçêo 

de trabalhos . téc~lco-prof lsslonals de mÜtuo Interesse • 

nos terlllOS da minuta a~exa - parte Integrante deeta Lei. 

Artigo 21 • As atividades a serem desenvol• 
vldae por força do convênio realizar-se-ão atrav~s da In

tegração aluno-trabalho. 

Artigo 31 - Fica a Munlclpalldade autorlz.da 

a Implementar as providências necessárias bem como o esta• 
beleclmento da Termos Aditivos para a plena consecução doa 

fins alaaeJados no convênio. ,.,,,.::;::;::> -\; 

Artigo 4• - O prazo de vlglncl• do conv:nlo 
de que trata esta Lei será de 2 (dois) anos, contados da 
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Preleitura Municipal da Estância Balneária de Ubatu~a 
------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Gabinete do Prefeito 

date de assinatura do respectivo termo, podendo ser pror
rogado por Igual perf odo mediante slq:>les aditamento. 

Artigo SR - Esta lei entrará em vigor na da

te de sua publfcação. 

Ubatuba, 12 de novembro da 1990 

Registrada na Seção de Arquivo e DocumeDtação 

da Secretaria de Administração, em 12 de novembro de 1990. 
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